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PORTARIA N° 449, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023. 

TORNA SEM EFEITO PORTARIA DE 
GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO 
EDUCACIOBNAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

MufliClP 

•reta 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
DESCOBERTO - GO, no uso de suas atribuições e, 

RESOL VE: 

Art. l - Torna sem efeito a Portaria n° 444 de 21 de novembro de 
2023, que concede gratificação de Incentivo Educacional no percentual de 30%, para a 
servidora TATHIANE DA ROCHA PEREIRA DIAS, em cumprimento a Lei Federal 
LCP 173/2020. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de novembro de 2023. 

LUIZ FERNAN 
Secretário Interino de 

Decr  
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